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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 01073/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CONDE
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu 
decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o protoc
intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República 
Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de 
interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde.  
 
Art. 2º - O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter
em contrato de consórcio público.  
 
Art. 3º - O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de 
direito público, com natureza autárquica. 
 
Art. 4º - Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria 
para fins de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, 
podendo ser suplementadas em caso de necessidade.
 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Conde, 19 de março de 2021.

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 1.879, em 19
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

Ratifica protocolo de intenções 
firmado entre Municípios 
brasileiros, com a 
adquirir vacinas para combate à 
pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde.
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EXECUTIVO 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu 
decreto federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de 
intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República 
Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de 

edicamentos, insumos e 

O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á 

O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de 

Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria 
para fins de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, 
podendo ser suplementadas em caso de necessidade.  

sua publicação.  

Conde, 19 de março de 2021. 
 
 
 
 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

19 de março de 2021 

DECRETO Nº 008/2021 

Ratifica protocolo de intenções 
firmado entre Municípios 
brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à 
pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde. 

 

 

                                                                      MUNICÍPIO DE CONDE 

DIÁRIO OFICIAL 

 

 



 
               DIÁRIO OFICIAL                                           

 

 
Nº 1.888                                                                                                                              

DECRETO Nº 021/2021 
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PORTARIA Nº 0213/2021                              CONDE, 09

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora TALITA PEREIRA VARELA
matrícula 1964, para exercer o cargo de Chefe do Departamento de 
Trabalho e Geração de Renda, símbolo CDS-II, com lotação n
Municipal do Trabalho e da Ação Social. 

Art. 2º - Retroage os efeitos desta portaria para o dia 
abril de 2021. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS

Prefeita de Conde 

PORTARIA Nº 0214/2021                          CONDE, 09 DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar BRUNO HENRIKE PEREIRA DA SILVA
cargo de Chefe do Departamento de Compras, símbolo CDS
lotação na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º -  Retroage os efeitos desta portaria para o dia 
abril de 2021. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0215/2021                          CONDE, 09 DE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar TANIA MARIA DE LIMA PIMENTEL
cargo de Coordenador de Contratos e Convênios, de símbolo CC
lotado na Secretaria de Administração. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde 

 

                                           Conde, 09 de abril de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                     

09 DE ABRIL DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

TALITA PEREIRA VARELA, 
Chefe do Departamento de 

com lotação na Secretaria 

Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

DE ABRIL DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

BRUNO HENRIKE PEREIRA DA SILVA, do 
Chefe do Departamento de Compras, símbolo CDS-II, com 

Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de 

MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

DE ABRIL DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

TANIA MARIA DE LIMA PIMENTEL, do 
os, de símbolo CC-III, 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

PORTARIA Nº 0216/2021                          CONDE, 09

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor
VARELA, matrícula 1967, para exe
Departamento de Compras, símbolo CDS
Municipal de Administração. 

Art. 2º - Retroage os efeitos desta portaria para o dia 
abril de 2021. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita d

PORTARIA Nº 0217/2021                          CONDE, 09

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear IARA DA SILVA FERNANDES,
cargo de Assessora Técnica, símbolo AT, com lotaç
Fazenda Municipal.  

Art. 2º - Retroage os efeitos desta portaria para o dia 
abril de 2021. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0218/2021                          CONDE, 09

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear TIAGO SANTOS DA COSTA
cargo de Chefe da Divisão da Casa de Passagem
lotação na Secretaria Municipal do Trabalho e da Aç

Art. 2º - Retroage os efeitos desta portaria para o dia 
abril de 2021. 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS
Prefeita de Conde
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Nº 0216/2021                          CONDE, 09 DE ABRIL DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Designar o servidor MARCOS ANTONIO PEREIRA 
, para exercer o cargo de Chefe do 

Departamento de Compras, símbolo CDS-II, com lotação na Secretaria 

Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de 

 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 

Prefeita de Conde 

/2021                          CONDE, 09 DE ABRIL DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Nomear IARA DA SILVA FERNANDES, para exercer o 
ímbolo AT, com lotação na Secretaria da 

Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

/2021                          CONDE, 09 DE ABRIL DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

TIAGO SANTOS DA COSTA, para exercer o 
ão da Casa de Passagem, símbolo CDS-III, com 

do Trabalho e da Ação Social. 

Retroage os efeitos desta portaria para o dia 01 de 

 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
Prefeita de Conde 

 


